
1852 
(/)uieiluta da tJ.lxiJ-teia de J.. Ç}"-Li dn-.t @awt(UJ-~ 

13l tati6 de Jã~ 1Jau.L" 
- L 1 

#~~~ ~ ••• J.,~,J.~ IJm., dt. dt. 19 

.23.(.5- I~ .... /... ~ 
-
L E I NO l Z83 
de 8 de setembro de 1966 

A "" # A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova e e 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo J.g - Fica aberto na Contadoria Municipal um 
crédito especial de~ 6. 500o000 (seis milhÕes e quinhentos mil cruzei 
ros), destinado a auxiliar as Caixas Escolares dos estabelecimentos d 

# 

ensino primaria adiante nomeados , para acorrer a despesas com aliwent 
,. 

çao escolar. 
§ Único - Os estabelecimentos de que trata êste arti 

go, a serem beneficiados com uma cÓta de ~ 500.000 (quinhentos mil cr 
zeiros) , cada um, são os seguintes : Grupo Escolar OlÍ mpio Catão , Grup 
Escolar de Santana do ParaÍba, Grupo Escolar Marechal Rondon, Grupo E 

# 

colar Flavio Berling de Macedo , Grupo Escolar Angelo de Siqueira Afor. 
,. , 

so , Gruuo Escolar Francisco Joao Leme, Grupo Escolar do Centro Tecnic 
# 

de Aeronautica , Grupo Escolar de Vila Maria , Grupo Escolar Dr. Pedro 
Mascarenhas , Grupo Escolar de São Francisco Xavier , Grupo Escolar da 
Vila Letanita, Gruoo Escolar do Jardim da Gran ja e Grupo Escolar ArgE 
tina Viana Castelo Br~nco o 

A 

Artigo 20 - Fica anulada parcialment e , na i mportancj 
de ~ 6.500. 000 (seis milhÕes e quinhentos mil crueeiros), a seguinte 
verba do orçamento vigente: 

ü.O.O.Oo6ol• - DESPESAS DE CAPITAL 
4.l.O.Oo6.1 - Investimentos 

# 4.1.1.0.6.1 - Obras Publicas 
4 . 1 .1.2.6.1 - InÍcio de Obras 

330 Construção de prédios escolares • • ·•• ~o500 . 0C 
N 

Artigo 30 - As despesas com a execuçao lei COJ 

rerão 9or conta~ anulação de que trata o artigo ant , 
Artigo 40 - Esta lei entrara em v ... .. , 

publicaçao , revogadas as dis~osiçoes em contrario 
A 

Prefeitura da Estancia de 8 de 
setembro de 1.966~ 
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